
 

Convocação I 

 

De acordo com o Resultado Final do Edital 05/2025 ficam convocados os seguintes 

participantes do processo seletivo para realizar a admissão CLT: 

 

Por gentileza, responda a esta convocação, confirmando ou recusando, enviando os 

documentos relacionados abaixo para o e-mail genteegestao@facto.org.br, com cópia para 

selecao@facto.org.br, até às 16 horas do dia 04 de fevereiro de 2026. Inclua também a 

declaração que se encontra no final deste documento. Todos os arquivos devem ser enviados 

em formato PDF e estar claramente legíveis. A falta de resposta dentro deste prazo será 

interpretada como desistência. 

 

10 - Ana Cristina Barbosa Florindo  

20 - Ana Luiza de Oliveira  

30 - Diovana Renoldi Vieira  

40 - Mayra Fernandes Scarpi  

50 - Denise Féres Coelho  

60 - Letycia Soares de Souza  

70 - Fernando Osa  

80 - Ana Carolina Serrão Monteiro de castro  

100 - Rafael Pereira 

  



 

Documentos Admissionais  

01 - CTPS digital (todas os vínculos até o último emprego); 

02 - Declaração ou Extrato PIS atualizado (30 dias máximo); 

03 – RG (Cópia simples);  

04 - CPF;  

05 – CNH (Cópia simples) (se possuir);  

06 - Título de Eleitor (Cópia simples);  

07 - Certidão de Nascimento (se não for casado);  

07.1 - Certidão de Casamento (se for casado);  

08 - Diploma/ Certificado de Graduação/ Comprovante de Escolaridade;  

09 - Comprovante de residência atual em nome do candidato (30 dias máximo);  

10 - Certificado Nacional de Vacinação COVID-19;  

11 - Foto 3x4 digital;  

12 - Certidão de Nascimento, RG e CPF dos filhos com até 21 anos;  

13 - Carteira de vacinação dos filhos com até 7 anos;  

14 - Declaração escolar dos filhos com idade entre 7 à 14 anos;  

15 – CPF e RG dos dependentes de IR ou caso deseje incluir como dependente no Plano 

de Saúde (para os colaboradores Optantes);  

16 – Certificado de Reservista. 

 

Declaração de Compromisso de Carga Horária preenchida e assinada (clique aqui para 

acessar). Atenção: A entrega da cópia dos documentos acima não garante a contratação do 

candidato. Após a entrega dos documentos, o candidato à vaga será encaminhado para 

exame médico admissional (data e hora a ser agendado). Somente após a realização do 

exame médico será feita a contratação, em data a ser definida. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Vitória - ES, 30 de janeiro de 2026. 

https://facto.org.br/wp-content/uploads/2025/12/Declaracao-de-Compromisso-de-Carga-Horaria-editavel.pdf
https://facto.org.br/wp-content/uploads/2025/12/Declaracao-de-Compromisso-de-Carga-Horaria-editavel.pdf

